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O presente projeto de lei complementar dispõe sobre alteração da                        Lei Complementar nº. 1062/13 - LDO exercício de 2014 e abre crédito adicional suplementar de R$ 561.350,00 (quinhentos e sessenta e um mil trezentos e cinquenta reais) em Secretarias Municipais.



Consta da justificativa que tal alteração se dará através da transferência de recursos existentes em fichas de despesa – anulações parciais, proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2013 e através do excesso de arrecadação do corrente exercício.



Tal medida é admitida pela Lei Federal 4320/1964 e se faz necessária          porque as principais despesas detalhadas no projeto de lei não estavam totalmente previstas na LOA – 2014 e não comprometerá o limite previsto no artigo 4º, inciso III, da Lei Municipal 5.549/2013.



Em trâmite, a propositura foi examinada pela Assessoria Técnica Jurídica desta Casa que apontou a legalidade e a constitucionalidade da iniciativa. 



Diante da legalidade e constitucionalidade da matéria, nosso posicionamento é favorável, reservado o direito de manifestação em Plenário.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 25 de novembro de 2014.

Ver. REINALDINHO           



      Ver. IZAIAS COLINO

Presidente 





Relator
Ver. FERNANDO CARMONI


         

    Membro

